
PORTARIA Nº 2.190/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019 
  
  
  

Designa Promotora de
Justiça para os fins que
específica. 

  
  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  
Considerando o teor do Ofício GAB-SPR nº 3139/2019, datado de 22 de agosto de 2019, oriundo

da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral; 

  
Considerando o início da implantação do Processo Judicial Eletrônico (PJe) na 1ª instância da

Justiça Eleitoral; 

  
Considerando a disponibilização de ambiente de testes de integração para os Ministérios Públicos

Estaduais (MPE), por meio do Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI); 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º Designar a Promotora de Justiça Joelma Soares Macedo de Santana para atuar, sem

prejuízo de suas atribuições ordinárias, na condição de Gestora do MPSE junto aos ambientes de

testes e de produção do Sistema Processo Judicial Eletrônico – Treinamento – 1º Grau. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
  
  Eduardo Barreto d'Avila Fontes Procurador-Geral de Justiça
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